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PARCERIA ENTRE A POLÍCIA CIENTÍFICA DO RIO GRANDE DO NOR
TE E A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN OBJETIVANDO A DESCEN
TRALIZAÇÃO DA COLETA DE 

DADOS BIOMÉTRICOS E BIOGRÁFICOS E INSERÇÃO DE DA
DOS PARA EMISSÃO DE CARTEIRA 

DE IDENTIDADE NACIONAL (CIN) 

PARTÍCIPE: Câmara Municipal De Pedra Grande/RN 

Endereço: Pc Monsenhor Freitas, 179, Centro, 595
88-000, Pedra Grande/Rn 

CNP): 08.492712/0001-87 

Representante: Flávia Lima Oliveira Araújo 

Cargo: Presidente da Câmara 

PARTÍCIPE: Polícia Científica do Rio Grande do Norte (PC
IRN). 

Endereço: Rua dos Campos, 293, Felipe Cama
rão, Natal/RN. 

Representante: Marcos José Brandão Guim
arães 

Cargo: Diretor Geral da Polícia Científica
 do Rio Grande do Norte (PCIRN) 

PARTÍCIPE/INTERVENIENTE: Feder
ação das Câmaras Municipais do Es

tado do Rio Grande do Norte 

(FECAM-RN) 

Endereço: Rua da Saudade, 1877 — L
agoa Nova — Natal/RN. 

Representante: Erineide Fernande
s Sá 

Cargo: Diretor(a) Executivo(a) 

O Acordo de Cooperação Técnica t
em como objeto a parceria entre os

 partícipes objetivando a 

áfica e inserção de dados para emissão
 de 

descentralização da coleta bi
ométrica e biogr 

acional de Identidade (CIN), com a in
terveniência da Federação das Câmar

as 

orte (FECAM-RN). 

pa 

presente Plano de Trabalho reger-se-á pe
lo 

slação correlata. A emissão das 

* 10.977/22, e demais normas 

O Acordo de Cooperação Té
cnica 

disposto na Lei nº 14.133, de primei
ro de abril de 2021 e legi 

CIN obedecerá ao disposto na Lei
 nº 7.116/83, no Decreto n 

cabíveis. 
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com as Câmaras Municipais e Pre
feituras representa uma solução 

sponibilizar estrutura e apoio loc
al para a coleta de 

iretamente com a PCIRN na exe
cução de um serviço 

s obtenham sua identificação civi
l de forma 

Nesse contexto, a parceria 

eficiente e socialmente relevante. 
Ao di 

dados, as Câmaras passam à col
aborar d 

essencial à cidadania, permitindo
 que os munícipe 

mais rápida, acessível e digna. 

a iniciativa traz ganhos insti
tucionais para ambas as 

partes. Para as Câmaras e Prefeituras, a parceria fortalece O vínculo 
com a comunidade, 

tornando-as polos de cidadani
a e informação, capazes de 

fomentar outras ações sociais 
e de 

interesse público. Para a Polí
cia Científica, o acordo possi

bilita a descentralização ope
racional é 

a consequente redução da 
demanda concentrada sobre

 as Centrais do Cidadão, m
elhorando a 

capacidade de atendimento
 e a eficiência do serviço em

 todo o Estado. 

além dos benefícios direto
s à população, 

er estratégico, que pr
omove ganhos mútuos

 às 

potiguar, ao garantir O direito 

io da cidadania e para o
 acesso a 

Portanto, trata-se de uma co
operação de carát 

instituições envolvidas e, principalmente, à sociedade 

fundamental à identificação
 civil, base para o pleno 

exercic 

políticas públicas. 

abalho a realização da 
coleta de 

e Identidade Nacional 
— CIN, no 

de coleta ativa, 
Constitui meta operaciona

l mínima do presente Pla
no de Tr 

dados biográficos e biomé
tricos para emissão da C

arteira d 

quantitativo mínimo de
 100 (cem) atendimentos mensais por estação 

observada a capacidade op
eracional do posto cooper

ado. 

descentralização da colet
a dos dados biográficos 

e biométricos, a CÂMARA passa à 

ssão da Carteira de Identi
ficação Nacional (CIN). Ess

a iniciativa 

lvidas reunir esforços para 
garantir aos cidadãos de t

odos as 

inclusão e acesso a direitos
. Trata-se de um document

o 

mente com o Registro Civi
l de Pessoa Natural, const

itui à 

tos do cidadão, além de vi
abilizar O 

Com a 

colaborar com a PCIRN 
na emi 

oportuniza às instituições 
envo 

cidades potiguares maior 
dignidade, 

essencial para a vida 
civil, que, junta 

porta de entrada para 
os demais registros e documen 

acesso a políticas públicas. 

A execução das atividade
s observará o seguinte fl

uxo operacional mínimo: 

| - recepção do cidadão e conf
erência da documentação obr

igatória, conforme normativo
s 

da PCIRN; 

|| - coleta dos dados bi
og 

indicados, capacitados 
e cadastra 

sistema de Identificação Civil, em c
onformidade com os 

ráficos e biométricos exclusivamen
te por atendentes previamente 

dos no Sistema de Identificação Civil;
 

|| - inserção dos dados no 
padrões 

técnicos e operacionais estabel
ecidos pela PCIRN; 

IV - submissão do processo par
a conferência, validação e apro

vação pela PCIRN; 

Y- acompanhamento do flux
o de impressão; 

v| - retirada dos documentos no 
local definido pela PCIRN na f

requência nos termos 

definidos no Acordo de Coope
ração Técnica; 

vi! - proceder ao registro de baixa d
os lotes do documentos retirados pa

ra disponibilização 

ao cidadão no sítio eletrônic
o da PCIRN; 

regar as carteiras de identidade no
s termos definidos pela PCIRN. 

VIII - ent 
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A aferição do cumprimento das metas estabelecidas neste Plano de Trabalh
o será realizada 

pela Polícia Cientifica do Rio Grande do Norte — PCIRN, por meio de seu siste
ma, observados, 

no minimo, os seguintes parâmetros, podendo abranger 
outros: 

|- quantidade de atendimentos por mês; 

|l - quantidade de cancelamentos nos processos de
 emissão da Carteira de Identidade 

Nacional por erros na coleta biográfica e biométrica; 

Il= quantidade de carteiras entregues; 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

o 

Sl. 

Quis, 

5.1.4. 

bl. 

5.1.6. 

5.1.7. 

5.1.8. 

bs. 

5.1,10, 

5,1.11. 

Compete à Polícia Cientifica: 

Conceder acessos ao Sistema de Identificação 
Civil, conforme disponibilidade, pelo periodo 

de vigência do Acordo, bem como 
suspender imediatamente Os perfis 

de acesso, após o 

término da vigência do acordo ou constatada 
quaisquer irregularidades; 

Estabelecer rotinas operacionais através 
de Portarias editadas pela Direção do Instituto 

de 

Identificação da PCIRN (II-PCIRN), para a devida 
execução deste acordo; 

Realizar treinamento dos atendentes designados 
como representantes da CÂMARA para 

execução deste Termo; 

Efetuar o cadastramento dos empregados 
o 

serviço de coleta e inserção de dados para emissão 

de Identificação Civil; 

Indicar formas de aquisição dos formulários 
o 

coleta dos dados para emissão das Carteiras 
de Id 

coleta no sistema híbrido; 

Receber da CÂMARA as Carteiras de Iden
tidade 

assim como das Carteiras que apresente
m erro de confecção, daquelas que tenham

 sido 

objeto de reimpressão, bem como daquel
as emitidas em anos anteriores que ainda

 se 

encontrem sob a guarda do posto de aten
dimento, para a devida destinação; 

Receber os relatórios de descarte dos supor
tes provisórios de coleta biométrica utilizad

os 

no modelo híbrido, verificando a adequada destruição dos documentos, mediante 

incineração ou outro método que assegure a
 completa descaracterização e a ilegibilidade 

irreversível das informações, especialmente dados pessoais, prevenindo qualquer 

possibilidade de recuperação ou uso indevido, em
 estrita observância à Lei nº 13.709, de 

14 de aposto de 2018 (Lei Geral de Proteçã
o de Dados — LGPD); 

Formalizar termo de cessão de uso com a CÂMARA, conforme conveniência e 

disponibilidade, objetivando a cessão de 1 (
um) ou mais kits biométricos, compostos pel

os 

itens descritos no Anexo, para uso exclusiv
o na coleta e inserção de dados para emiss

ão 

das Carteiras de Identidade no Sistema de
 Identificação Civil; 

Verificar os processos cadastrados pela CÂMARA no Sistema de Identificação Civil, 

conferindo sua conformidade e, na ausência de irregularidades, encaminhá-los para 

aprovação e emissão das Carteiras de Identi
dade; 

Recusar os processos cadastrados pela CÂMARA que estejam em desacordo com a
 

legislação e a regulamentação da PCIRN, cancelando-os e comunicando os postos 

competentes para à adoção das med
idas cabíveis; 

Divulgar na seção de postos cooperados do sítio ele
trônico, no mínimo: identificação do 

posto cooperado, 

contatos Institucion 

manter atualizados, 

u servidores indicados e treinad
os para O 

das Carteiras de Identidade no Sis
tema 

ficiais e as tintas necessários à exec
ução da 

entidade, que inicialmente realizem a 

não retiradas pelos respectivos titulares
, 

endereço do local de atendimento, dias e horários de funcio
namento e 

ais de telefone e e-mail, sendo responsabilidade da CÂMARA fornecer e 

possibilitando à população O acesso a informações e esclarecimentos. 
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52 Compete à CÂMARA 

Sl. Observar e curmprr imtegraimente os atos rormativos editados 

estabelecem requisitos e procedimentos para a expedição da Carteira de identidade 

Nacional (UN) em âmbito estadual, sem prejuizo da cbservârcia e cumprimento de outros 

pela PCIRM que 

atos normativos aglicóveis à matéria 

522 Informar, até 2 asseratura do Acordo bem como manter atualizados junto 3 PORN os 

dados de mderfficação do posto conperado esdereço do local de atendimento. dias 
jo é horários de Surciomamento e certos vesturconas de retefone o 2 mail, para nser 

atualização mo cão elerripas guseuiliiiramção 3 população o acesso à informações o 

esciarecernente 

523 Encarmietia à PORN s Scentação cecal o de investidura do cargo de qeu 

repregem gro 

24 Encamimtia é PCM sed 3 2x 

diponibilyndo me merge? 

trométricos qo are nas queens sevrerreçãos 

exmterme, o emite Ge vos a Torreceesrantrearetço, Cherry 

para fre de coritemdreçcas 4 copericeder drtesrerçs dog capmndiess des UM, 

n2% Desire que 5 furia) menrundiemo dês isso quatros, ob a responsabilidade, por meio da 

Terme de tréitumação cerrerigero dio doresmo É amo camparregueis gula coletas e mnadeção de 

are. medio a da “CRM guia asmisado das Cartalras de 

oropiiaas dar Apovetr, am formulario atatrânico grópria 4 ear 

misttese 3 dentificação des aquipamentos des kits 

» deserição s cumeração patriemomal (equianeto 

entro respective cogistos fotagratico, 

dado cr Sierra dm 

ttenretiidiado Do MR, oserredho pues rretiadas 

sendecsecdto o mercrços como amem ostosades ques arripramgados cus 

+ O + ro dS dotetmas sor meto de senha única, 

prensa o rrOo aotrader tuas rudos 

memruadiere quer telio cripesabéac: puemuceorrerotom oscila gultso, "ronriesabeso palito gedeos, 

824 Destgrar o so rrdiigaesfloitaladar dis mmrssliçoas afurtinos dar meta quadros Buteiariais 
s Mabincwsto ação “tios, devendo s CÁRAARA costas ace? com stiecaita Tarde custo 

Ás apo cs aprenerta compradas dm mpiruis < Corgrataoabandas ds osrtregtos dus presstisç dos 
Wes eriadãos ese mglis dam 

82? Pegando ese prt dass 

eneCuçÇÃO DE memo cito c mesção Je lashtoo 

Tessrrerao corrido prostaretiio geo PEMEO seres pur Straits Gabi scotague sn do 

csê AR TOEÇÃO Rg Cos Readers de sec tação, 00 Sens Me msigesresão DOS senysus 

é Comnaca ediatamerte = “CM - sgarmeno Je empregado vu sento desigaads 

os metidos sa isbatbess mora Meecstgreaetos  esros 

as stmsrigo Sae Jucrrifia std Cimal ares 

$2. 

po é espa 3 2 BE Cs MAO 3 ES HIS SO Usterto de 

5.2.8 PT ENC RES OS E Cprsamicade PES Ja 166 SPL tique Cralialfinios, 

presdeaciares facas € IMBUIA SISDENAUS 2 EMECÇÃO DO geo evo 44 terna, 

não impirasdão espomsanicce saidars de subudians da ademinsivação pulos s 

madimpiência ds CAMARA = esação e "fede sagamento, 96 Mus mudentes sobre > 

£> 38 Dusposibilizar copaçs Nico agequage, de (BO esso «0 gublico = compativel cgsm +» 

FeQquisRos de segurança, iummunação c ventilação necessarios 3 instalação e aperação dus 

guia mentos Dem come gataPB! xnecimento des dMauimos Adisgpetisdçess us 

stendimeão inchundo materiais de expediente =nergia sleirica, mubibiario o gaisiios 

me Se Gofioo alem DE Moponibilico pessval espensavel eis egptiildesás ds us 
enitsecuieo Mc cmeróio ciferica c do cedk de dados de Ctba q amusegiscas po qi 

Reoracosihecgnsnti cisão: Mo purotts Gi meet ts DO ebiicetro hto clear rEUIO qo ls csud
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Realizar 
o 

r
e
c
e
b
i
m
e
n
t
o
 
d
o
s
 
lotes 

d
e
 
impressão 

das 
Carteiras 

d
e
 
Identidade, 

c
o
m
 
a 

frequência m
í
n
i
m
a
 de 1 (

u
m
a
)
 vez por mês, e

m
 local p

r
e
v
i
a
m
e
n
t
e
 designado pela Direção 

d
o
 
Instituto 

d
e
 
Identificação, 

exclusivamente 
por 

pessoa 
e
x
p
r
e
s
s
a
m
e
n
t
e
 
autorizada 

pela 

autoridade signatária deste Acordo; 

Realizar, n
o
 sistema de identificação civil, a baixa dos lotes d

e
 impressão das Carteiras de 

Identidade 
Nacional 

(CIN) 
recebidos 

para 
entrega, 

de 
m
o
d
o
 
a 

permitir 
a 

atualização 
d
o
 

status 
d
o
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
n
o
 
sítio 

eletrônico 
da 

Polícia 
Científica 

d
o
 
Rio 

G
r
a
n
d
e
 
d
o
 
Norte, 

possibilitando a
o
 cidadão o a

c
o
m
p
a
n
h
a
m
e
n
t
o
 da disponibilidade da carteira para retirada. 

Proceder 
à 

entrega 
das 

Carteiras 
de 

Identidade 
aos 

usuários 
titulares 

o
u
 
a 

pessoa 

l
e
g
a
l
m
e
n
t
e
 

a
u
t
o
r
i
z
a
d
a
,
 

a
t
é
 
o
 

ú
l
t
i
m
o
 

dia 
d
e
 

v
i
g
ê
n
c
i
a
 
d
e
s
t
e
 
A
c
o
r
d
o
 

e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 

r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
da 

entrega 
d
e
 

CIN 
pela 

PCIRN, 
garantindo 

a 
segurança 

e 
à 

confidencialidade das informações e
m
 todas as etapas; 

P
r
o
v
i
d
e
n
c
i
a
r
,
 
s
e
m
e
s
t
r
a
l
m
e
n
t
e
,
 
o
 
e
n
v
i
o
 
à 

P
C
I
R
N
 
d
a
s
 
Carteiras 

d
e
 
I
d
e
n
t
i
d
a
d
e
 
q
u
e
 
n
ã
o
 

t
e
n
h
a
m
 
sido 

retiradas 
pelos 

respectivos 
titulares, 

c
o
n
f
o
r
m
e
 
r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 
vigente, 

b
e
m
 

c
o
m
o
 
das 

carteiras 
q
u
e
 
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
 
erro 

de 
confecção, 

q
u
e
 
t
e
n
h
a
m
 
sido 

objeto 
d
e
 

reimpressão 
o
u
 
que, 

e
m
b
o
r
a
 
emitidas 

e
m
 
anos 

anteriores, 
ainda 

p
e
r
m
a
n
e
ç
a
m
 
s
o
b
 
a 

guarda d
o
 posto d

e
 atendimento, para a devida destinação. O

 e
n
v
e
l
o
p
e
 d
e
 r
e
m
e
s
s
a
 deverá 

conter, 
n
o
 
mínimo, 

a 
Ficha 

para 
p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
 
presente 

n
o
 
A
n
e
x
o
 
e 

a 
lista 

c
o
m
 
os 

r
e
s
p
e
c
t
i
v
o
s
 C
P
F
s
 d
a
s
 carteiras e

n
c
a
m
i
n
h
a
d
a
s
.
 

P
r
o
v
i
d
e
n
c
i
a
r
,
 
s
e
m
e
s
t
r
a
l
m
e
n
t
e
,
 
o
 
d
e
s
c
a
r
t
e
 
d
o
s
 
s
u
p
o
r
t
e
s
 
p
r
o
v
i
s
ó
r
i
o
s
 
d
e
 
c
o
l
e
t
a
 
b
i
o
m
é
t
r
i
c
a
 

utilizados 
n
o
 
m
o
d
e
l
o
 
híbrido, 

m
e
d
i
a
n
t
e
 
relatório 

c
o
n
t
e
n
d
o
 
o
s
 
n
o
m
e
s
 
e
 
r
e
s
p
e
c
t
i
v
o
s
 
C
P
F
s
 

constantes nos suportes descartados, e
n
c
a
m
i
n
h
a
n
d
o
-
o
 à PCIRN, garantindo q

u
e
 o
 descarte 

ocorra por incineração o
u
 outro m

é
t
o
d
o
 q
u
e
 assegure a c

o
m
p
l
e
t
a
 descaracterização e 

a 

ileg 
a
d
e
 das informações pessoais, e

m
 estrita observância à 

Lei Geral d
e
 Proteção d

e
 

D
a
d
o
s
 (LGPD); 

R
e
c
e
b
e
r
,
 
m
e
d
i
a
n
t
e
 
t
e
r
m
o
 
d
e
 
c
e
s
s
ã
o
 
d
e
 
u
s
o
 
d
e
 
b
e
m
 
p
ú
b
l
i
c
o
 
m
ó
v
e
l
,
 
o
s
 
kits 

b
i
o
m
é
t
r
i
c
o
s
 

fornecidos pela PCIRN, c
o
n
f
o
r
m
e
 o T

e
r
m
o
 d
e
 Cessão de Uso, formalizando o

 r
e
c
e
b
i
m
e
n
t
o
 

por m
e
i
o
 d
e
 T
e
r
m
o
 de Recebimento, assinado por representante autorizado, q

u
e
 deverá 

conter a descrição e t
o
m
b
o
s
 dos itens cedidos e as condições d

e
 entrega; 

Garantir a guarda, conservação e m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 a
d
e
q
u
a
d
a
s
 d
o
s
 kits biométricos durante o 

período 
d
e
 
cessão, 

a
d
o
t
a
n
d
o
 
as 

m
e
d
i
d
a
s
 
necessárias 

para 
preservar 

sua 
integridade 

e 

funcionamento, 
protegendo-os contra 

danos, 
furtos, 

extravios o
u
 
qualquer situação q

u
e
 

possa c
o
m
p
r
o
m
e
t
e
r
 sua utilização; 

Assegurar q
u
e
 os kits biométricos s

e
j
a
m
 utilizados exclusivamente para a coleta e inserção 

d
e
 
d
a
d
o
s
 
para 

a 
e
m
i
s
s
ã
o
 
das 

Carteiras 
d
e
 
Identidade, 

n
o
 
â
m
b
i
t
o
 
d
o
 
Sistema 

d
e
 

Identificação Civil, c
o
n
f
o
r
m
e
 as n

o
r
m
a
s
 e p

r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 estabelecidos pela PCIRN, s

e
n
d
o
 

t
e
r
m
i
n
a
n
t
e
m
e
n
t
e
 v
e
d
a
d
o
 o
 uso para outras finalidades; 

Restituir os kits biométricos à P
C
I
R
N
 a
o
 término da vigência d

o
 T
e
r
m
o
 d
e
 Cessão d

e
 U
s
o
 ou 

q
u
a
n
d
o
 solicitado, 

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
s
 
d
e
 T
e
r
m
o
 
d
e
 
D
e
v
o
l
u
ç
ã
o
,
 
a
t
e
s
t
a
n
d
o
 
q
u
e
 
o
s
 
itens 

e
s
t
ã
o
 

e
m
 boas condições de uso, ressalvado o

 desgaste natural decorrente d
o
 uso a

d
e
q
u
a
d
o
;
 

E
m
 
caso 

d
e
 
defeito 

técnico 
e
m
 
qualquer 

e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
biometria 

o
u
 
informática 

f
o
r
n
e
c
i
d
o
,
 
d
e
v
e
r
á
 
i
n
f
o
r
m
a
r
 
i
m
e
d
i
a
t
a
m
e
n
t
e
 
à
 
P
C
I
R
N
 
e, 

s
e
 
tiver 

a
u
t
o
r
i
z
a
ç
ã
o
,
 
realizar 

as 

m
a
n
u
t
e
n
ç
õ
e
s
 
o
u
 
r
e
p
a
r
o
s
 
n
e
c
e
s
s
á
r
i
o
s
,
 
às 

s
u
a
s
 
e
x
p
e
n
s
a
s
.
 
A
p
ó
s
 
a 

a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 
d
a
 
P
C
I
R
N
,
 

deverá 
apresentar 

u
m
 

relatório 
detalhado 

das 
operações 

realizadas 
e 

das 
peças 

substituídas, e
x
c
l
u
s
i
v
a
m
e
n
t
e
 p
a
r
a
 fins d

e
 controle. 



5.3. 

G
O
V
E
R
N
O
 D
O
 E
S
T
A
D
O
 D
O
 R
I
O
 G
R
A
N
D
E
 D
O
 N
O
R
T
E
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 D
E
 S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
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Ú
B
L
I
C
A
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D
A
 D
E
F
E
S
A
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O
C
I
A
L
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E
S
E
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Polícia Cientifica/RN 
I
N
S
T
I
T
U
T
O
 D
E
 I
D
E
N
T
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
 - Il 

C
o
m
p
e
t
e
 à Interveniente: 

Apoiar e zelar pela correta e
x
e
c
u
ç
ã
o
 deste Acordo, intermediando a c

o
m
u
n
i
c
a
ç
ã
o
 entre a 

PCIRN e a C
Â
M
A
R
A
;
 

S
u
b
s
i
d
i
a
r
 

a C
Â
M
A
R
A
 n
a
s
 a
ç
õ
e
s
 relativas a

o
 A
c
o
r
d
o
 d
e
 C
o
o
p
e
r
a
ç
ã
o
 e
m
 a
p
r
e
ç
o
;
 

Auxiliar n
a
 
a
q
u
i
s
i
ç
ã
o
 d
e
 
kits b

i
o
m
é
t
r
i
c
o
s
 e
 e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 d
e
 
i
n
f
o
r
m
á
t
i
c
a
 
c
o
m
 
o
b
j
e
t
i
v
o
s
 d
e
 

e
c
o
n
o
m
i
a
 para os C

o
o
p
e
r
a
d
o
s
.
 

Auxiliar 
a 

PCIRN, 
à 

fiscalização 
d
o
 
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
dos 

t
e
r
m
o
s
 
dispostos 

neste 
Acordo, 

d
e
v
e
n
d
o
 

reportar 
i
m
e
d
i
a
t
a
m
e
n
t
e
 
qualquer 

irregularidade 
o
u
 
imprecisão 

q
u
a
n
t
o
 

à 
execução do ajuste pela C

Â
M
A
R
A
.
 

Parágrafo primeiro. O
 limite d

e
 até 3 (três) colaboradores p

r
e
v
i
a
m
e
n
t
e
 indicados para a coleta e 

i
n
s
e
r
ç
ã
o
 
d
e
 
d
a
d
o
s
 
p
o
d
e
r
á
 
s
e
r
 
a
m
p
l
i
a
d
o
,
 
a 

critério 
d
a
 
P
C
I
R
N
,
 
p
a
r
a
 
a
t
é
 
1
0
 
(dez), 

d
e
s
d
e
 
q
u
e
 

d
e
m
o
n
s
t
r
a
d
a
s
 
a 

d
e
m
a
n
d
a
 

local, 
a 

c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
 
o
p
e
r
a
c
i
o
n
a
l
 
d
a
 
C
Â
M
A
R
A
,
 
a 

c
o
n
v
e
n
i
ê
n
c
i
a
 
d
a
 

a
m
p
l
i
a
ç
ã
o
 e
 a
 d
i
s
p
o
n
i
b
i
l
i
d
a
d
e
 t
é
c
n
i
c
a
 d
o
 S
i
s
t
e
m
a
 d
e
 Identificação Civil. 

Parágrafo 
s
e
g
u
n
d
o
.
 
É 
t
e
r
m
i
n
a
n
t
e
m
e
n
t
e
 
v
e
d
a
d
o
 
o
 
c
o
m
p
a
r
t
i
l
h
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
senhas 

d
e
 
acesso 

ao 
Sistema 

d
e
 
Identificação 

Civil, 
s
e
n
d
o
 
d
e
 
responsabilidade 

exclusiva 
d
o
 
e
m
p
r
e
g
a
d
o
 
o
u
 
servidor 

indicado sua g
u
a
r
d
a
 e 

sigilo. O
 uso indevido, inclusive o compartilhamento, p

o
d
e
r
á
 configurar ilícito 

f
u
n
c
i
o
n
a
l
 e
 c
r
i
m
e
 p
r
e
v
i
s
t
o
 n
o
 art. 3

2
5
,
 8
 1º, d

o
 C
ó
d
i
g
o
 P
e
n
a
l
.
 

Parágrafo terceiro. Verificado o
 desvio d

e
 finalidade o

u
 o c

o
m
p
a
r
t
i
l
h
a
m
e
n
t
o
 d
e
 s
e
n
h
a
s
 o
u
 perfis d

e
 

a
c
e
s
s
o
 
a
o
 
S
i
s
t
e
m
a
 
d
e
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
Civil, 

o
 
a
c
e
s
s
o
 
s
e
r
á
 
i
m
e
d
i
a
t
a
m
e
n
t
e
 
d
e
s
a
b
i
l
i
t
a
d
o
,
 
e
 
o
 
f
a
t
o
 

c
o
m
u
n
i
c
a
d
o
 à autoridade signatária deste Acordo, assim c

o
m
o
 à autoridade policial c

o
m
 atribuição 

para a a
d
o
ç
ã
o
 das providências cabíveis. 

Parágrafo 
quarto. 

O(s) 
e
m
p
r
e
g
a
d
o
(
s
)
 
o
u
 
servidor(es) 

indicado(s) 
s
o
m
e
n
t
e
 
poderá(ão) 

iniciar 
as 

atividades d
e
 coleta e inserção d

e
 d
a
d
o
s
 para e

m
i
s
s
ã
o
 das Carteiras d

e
 Identidade a

p
ó
s
 a conclusão 

d
o
 t
r
e
i
n
a
m
e
n
t
o
 f
o
r
n
e
c
i
d
o
 
p
e
l
a
 
P
C
I
R
N
 
e
 
a 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
o
 T
e
r
m
o
 
d
e
 
R
e
s
p
o
n
s
a
b
i
l
i
d
a
d
e
 
a
n
e
x
o
 
a 
e
s
t
e
 

Acordo. 

Parágrafo quinto. O
 d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 das obrigações estabelecidas neste A

c
o
r
d
o
 d
e
 C
o
o
p
e
r
a
ç
ã
o
 

Técnica p
o
d
e
r
á
 resultar na s

u
s
p
e
n
s
ã
o
 provisória d

o
s
 acessos aos Sistemas d

e
 Identificação Civil e 

na revisão d
o
s
 t
e
r
m
o
s
 pactuados, s

e
m
 prejuízo d

e
 outras m

e
d
i
d
a
s
 cabíveis pela PCIRN. 

A
c
o
r
d
o
.
 

6. 
D
O
 C
R
O
N
O
G
R
A
M
A
 DE EXECUÇÃO 

ETAPA 
METAS 

[TT 
ATIVIDADES 

| 
PRAZO 

o
 

C
e
l
e
b
r
a
ç
ã
o
 

F
o
r
m
a
 
z
a
ç
ã
o
 
d
o
 A
c
o
r
d
o
,
 

D
a
t
a
 de a

s
s
i
n
a
t
u
r
a
 d
o
 

Etapa 
| 

através d
e
 sua assinatura. 

A
c
o
r
d
o
 d
e
 

| 
| 

C
o
o
p
e
r
a
ç
ã
o
 T
é
c
n
i
c
a
.
 

22 
Indicação d

o
s
 

| 
“Indicação d

o
s
 servidores o

u
 

| 
Até 05 dias úteis a

p
ó
s
 

Etapa 
servidores o

u
 

| 
d
e
m
a
i
s
 colaboradores para 

a formalização d
o
 

| 
| 

d
e
m
a
i
s
 

a execução do Acordo. 
| 

I 
colaboradores. 

| 
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O
V
E
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 D
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 D
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I
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D
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 D
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Ç
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Polícia Cientifica/RN 

I
N
S
T
I
T
U
T
O
 D
E
 I
D
E
N
T
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
 - II 

Disponibilizar, q
u
a
n
d
o
 solicitado pela PCIRN, e

s
p
a
ç
o
 físico, pessoal e i

n
s
u
m
o
s
 descritos n

o
 

A
n
e
x
o
 
nº 

0
1
,
 
d
o
s
 
“
I
N
S
U
M
O
S
 
D
E
 
R
E
S
P
O
N
S
A
B
I
L
I
D
A
D
E
 
D
O
 
E
N
T
E
 
C
O
O
P
E
R
A
D
O
”
,
 
p
a
r
a
 
a 

realização d
o
 t
r
e
i
n
a
m
e
n
t
o
 dos atendentes designados para a e

x
e
c
u
ç
ã
o
 deste Acordo; 

Disponibilizar 
a
m
b
i
e
n
t
e
 
a
d
e
q
u
a
d
o
 
para 

a 
realização 

d
o
s
 
atendimentos, 

e
m
 

local 

p
r
e
v
i
a
m
e
n
t
e
 
d
e
t
e
r
m
i
n
a
d
o
,
 
g
a
r
a
n
t
i
n
d
o
 a
 
i
n
f
r
a
e
s
t
r
u
t
u
r
a
 
n
e
c
e
s
s
á
r
i
a
,
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
s
 
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 

m
í
n
i
m
a
s
 
d
e
 
segurança, 

acessibilidade 
e 

tecnologia 
exigidas 

para 
a 

coleta 
e 

inserção 
d
e
 

d
a
d
o
s
 biométricos e biográficos; 

O
b
s
e
r
v
a
r
 os padrões m

í
n
i
m
o
s
 de qualidade, regularidade e segurança na coleta e inserção 

d
o
s
 
d
a
d
o
s
 
biográficos 

e 
biométricos 

d
o
s
 
cidadãos, 

c
o
n
f
o
r
m
e
 
a 

r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
e 

as 

o
r
i
e
n
t
a
ç
õ
e
s
 
t
é
c
n
i
c
a
s
 
e
x
p
e
d
i
d
a
s
 
p
e
l
a
 
P
C
I
R
N
,
 
a
s
s
e
g
u
r
a
n
d
o
 
a 

i
n
t
e
g
r
i
d
a
d
e
,
 
f
i
d
e
d
i
g
n
i
d
a
d
e
 
e
 

c
o
n
f
i
d
e
n
c
i
a
l
i
d
a
d
e
 d
a
s
 i
n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
;
 

Apresentar, na data d
e
 formalização d

o
 presente A

c
o
r
d
o
 de C

o
o
p
e
r
a
ç
ã
o
,
 c
o
m
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 d
e
 

disponibilidade d
o
s
 i
n
s
u
m
o
s
 e e

q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 necessários; 

Providenciar, 
n
o
 
prazo 

d
e
 
até 

3 
(três) 

meses, 
prorrogável 

por 
igual 

período, 
m
e
d
i
a
n
t
e
 

justificativa formal, c
o
n
t
a
d
o
 da assinatura deste Acordo, a aquisição d

e
 kit(s) biométrico(s) 

e
m
 
q
u
a
n
t
i
d
a
d
e
 
compatível 

c
o
m
 
a 
d
e
m
a
n
d
a
 
m
é
d
i
a
 
d
e
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 diários 

o
u
 
mensais, 

garantindo, n
o
 m
í
n
i
m
o
,
 1 (um) kit biométrico completo, para c

a
d
a
 estação d

e
 identificação, 

o
b
s
e
r
v
a
d
a
s
 

a
s
 

e
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
õ
e
s
 

t
é
c
n
i
c
a
s
 

e
 

o
s
 

e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 

h
o
m
o
l
o
g
a
d
o
s
 

p
a
r
a
 

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
 
n
o
 
Sistema 

d
e
 
Identificação 

Civil, 
cujos 

c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
 
m
í
n
i
m
o
s
 
serão 

d
e
f
i
n
i
d
o
s
 
p
o
r
 
a
t
o
 
d
a
 
D
i
r
e
ç
ã
o
 
d
o
 
Instituto 

d
e
 
Identificação, 

e
m
 
vista 

d
o
 
e
n
c
e
r
r
a
m
e
n
t
o
 
d
o
 

m
o
d
o
 
híbrido/manual 

e 
c
o
m
 
o 

objetivo 
d
e
 
assegurar 

a 
qualidade 

e 
a 

continuidade 
d
o
 

serviço 
prestado 

à 
população. 

O
 
d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
desta 

cláusula 
p
o
d
e
r
á
 
ensejar 

a 

a
p
u
r
a
ç
ã
o
 
d
e
 
responsabilidade 

e 
a 

rescisão 
d
o
 
A
c
o
r
d
o
 
d
e
 
C
o
o
p
e
r
a
ç
ã
o
,
 
o
b
s
e
r
v
a
d
a
s
 
as 

hipóteses d
e
 indisponibilidade técnica m

o
m
e
n
t
â
n
e
a
 e pontual; 

Exigir t
o
d
a
 
a 
d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
obrigatória 

à 
coleta 

d
e
 
d
a
d
o
s
 
para 

e
m
i
s
s
ã
o
 
d
a
 
Carteira 

d
e
 

Identidade, 
qual 

seja: 
Certidão 

d
e
 
N
a
s
c
i
m
e
n
t
o
 
o
u
 
Certidão 

d
e
 
C
a
s
a
m
e
n
t
o
 —
 
n
o
 
caso 

d
e
 

divórcio, Certidão d
e
 C
a
s
a
m
e
n
t
o
 c
o
m
 averbação, CPF, c

o
m
p
r
o
v
a
n
t
e
 d
e
 residência original e 

l
a
u
d
o
s
 m
é
d
i
c
o
s
,
 c
a
s
o
 n
e
c
e
s
s
á
r
i
o
s
;
 

I
n
f
o
r
m
a
r
 
q
u
a
n
t
o
 
a
 
p
o
s
s
i
b
i
l
i
d
a
d
e
 
d
e
 
i
n
s
e
r
ç
ã
o
 
d
o
s
 
s
e
g
u
i
n
t
e
s
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
s
:
 
C
N
H
,
 
Título 

d
e
 

Eleitor, 
PIS/PASEP, 

Cartão Nacional d
e
 Saúde, Certificado Militar e Carteira 

Profissional 
e 

d
e
m
a
i
s
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
s
 opcionais; 

Divulgar t
o
d
a
s
 as i

n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
 obrigatórias aos usuários sobre a d

o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 necessária 

para a e
x
p
e
d
i
ç
ã
o
 d
a
 Carteira d

e
 Identidade; 

Realizar 
a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 

itinerantes, 
e
v
e
n
t
u
a
l
m
e
n
t
e
 

fora 
d
o
 

local 
fixo 

p
r
e
v
i
a
m
e
n
t
e
 

estabelecido, 
d
e
s
d
e
 
q
u
e
 
a
t
e
n
d
a
m
 
às 

condições 
m
í
n
i
m
a
s
 
d
e
 
infraestrutura 

e 
segurança, 

incluindo acessibilidade à 
internet, 

espaços a
d
e
q
u
a
d
o
s
 
para a

t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
,
 
e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 

para 
coleta 

d
e
 
d
a
d
o
s
 
biométricos 

e 
biográficos, 

e 
proteção 

d
o
s
 
d
a
d
o
s
 
pessoais. 

Tais 

a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
d
e
v
e
r
ã
o
 
ser 

p
r
e
v
i
a
m
e
n
t
e
 
articulados 

c
o
m
 

a 
Direção 

d
o
 
Instituto 

d
e
 

Identificação 
e 

as 
c
o
m
u
n
i
d
a
d
e
s
 
locais, 

a 
fim 

d
e
 
garantir o

 
p
l
a
n
e
j
a
m
e
n
t
o
 
a
d
e
q
u
a
d
o
 
e 

a 

eficiência n
o
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
;
 

Informar a
o
 Fiscal d

o
 A
c
o
r
d
o
 s
o
b
r
e
 q
u
a
l
q
u
e
r
 modificação p

e
r
m
a
n
e
n
t
e
 o
u
 t
e
m
p
o
r
á
r
i
a
 da 

localidade 
d
e
 
realização 

ordinária 
d
o
s
 
serviços, 

o
u
 
na 

p
r
o
g
r
a
m
a
ç
ã
o
 
o
u
 
localidade 

d
o
s
 

a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 itinerantes, 

incluindo alterações d
e
 datas, horários o

u
 
locais d

e
 realização, 

c
o
m
 a
 d
e
v
i
d
a
 a
n
t
e
c
e
d
ê
n
c
i
a
,
 p
a
r
a
 a
s
s
e
g
u
r
a
r
 o
 c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
a
s
 d
i
s
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 d
o
 A
c
o
r
d
o
;
 

Assegurar 
q
u
e
 
a 

publicidade 
d
o
s
 
e
v
e
n
t
o
s
 
d
e
 
a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 
itinerante 

seja 
realizada 

c
o
n
f
o
r
m
e
 
o
 
estabelecido 

na 
"
C
L
Á
U
S
U
L
A
 
Q
U
I
N
T
A
 
—
 
D
A
 
P
U
B
L
I
C
I
D
A
D
E
 
I
N
S
T
I
T
U
C
I
O
N
A
L
”
,
 

g
a
r
a
n
t
i
n
d
o
 
q
u
e
 
a
s
 
a
ç
õ
e
s
 
d
e
 c
o
m
u
n
i
c
a
ç
ã
o
 
s
o
b
r
e
 
o
s
 
e
v
e
n
t
o
s
 
(
d
i
v
u
l
g
a
ç
ã
o
 
d
e
 
d
a
t
a
s
,
 
locais 

e
 

horários) estejam alinhadas c
o
m
 as n

o
r
m
a
s
 d
e
 publicidade institucional, 

visando garannr 

t
r
a
n
s
p
a
r
ê
n
c
i
a
 e
 a
m
p
l
o
 a
c
e
s
s
o
 à i

n
f
o
r
m
a
ç
ã
o
 p
e
l
a
 p
o
p
u
l
a
ç
ã
o
;
 



G
O
V
E
R
N
O
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O
 E
S
T
A
D
O
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O
 R
I
O
 G
R
A
N
D
E
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O
 N
O
R
T
E
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 D
E
 S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
 P
Ú
B
L
I
C
A
 E
 D
A
 D
E
F
E
S
A
 S
O
C
I
A
L
 —
 S
E
S
E
D
 

Polícia C
i
e
n
t
i
f
i
c
a
/
R
N
 

I
N
S
T
I
T
U
T
O
 D
E
 I
D
E
N
T
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
 - II 

32 
C
a
p
a
c
i
t
a
ç
ã
o
 d
e
 

T
r
e
i
n
a
m
e
n
t
o
 d
o
s
 servidores 

A
t
é
 15 dias úteis a

p
ó
s
 

E
t
a
p
a
 

pessoal 
o
u
 d
e
m
a
i
s
 c
o
l
a
b
o
r
a
d
o
r
e
s
 

a indicação formal 

indicados para a e
x
e
c
u
ç
ã
o
 

d
o
s
 servidores o

u
 

do Acordo. 
| 

demais 
colaboradores. 

| 
| 

8 
E
x
e
c
u
ç
ã
o
 

| 
F
o
r
n
e
c
i
m
e
n
t
o
 d
o
s
 acessos 

| 
A
t
é
 2
0
 dias úteis a

p
ó
s
 

E
t
a
p
a
 

| 
individuais a

o
 S
i
s
t
e
m
a
 d
e
 

|| 
o t

r
e
i
n
a
m
e
n
t
o
 d
o
s
 

Identiicação Civil e início d
a
s
 

servidores o
u
 d
e
m
a
i
s
 

atividades d
e
 coleta e 

colaboradores. 

inserção d
o
s
 d
a
d
o
s
 para 

e
m
i
s
s
ã
o
 d
a
s
 Carteiras d

e
 

Identidade pela C
â
m
a
r
a
.
 

| 

A
t
é
 6
 (seis) m

e
s
e
s
 d
a
 

assinatura d
o
 A
c
o
r
d
o
 

E
t
a
p
a
 

kits(s) biométricos 
biométricos para c

a
d
a
 

estação d
e
 identificação 

| | | ] | 
52 

: 
Aquisição do(s) 

| 
Aquisição do(s) kits(s) 

| | | | | | 
C
o
n
f
o
r
m
e
 d
i
s
p
o
s
i
ç
ã
o
 

n
o
 A
C
T
 

6
 

| 
Conclusão 

Fim da vigência do Acordo 

M
A
R
C
O
S
 JOSÉ B

R
A
N
D
Ã
O
 G
U
I
M
A
R
Ã
E
S
 

Diretor Geral d
a
 Polícia Científica d

o
 Rio G

r
a
n
d
e
 d
o
 N
o
r
t
e
 (PCIRN) 

R
e
p
r
e
s
e
n
t
a
n
t
e
 P
C
I
R
N
 

Flávia L
i
m
a
 oliveira araújo 

Presidente d
a
 C
â
m
a
r
a
 Municipal 

R
e
p
r
e
s
e
n
t
a
n
t
e
 d
a
 C
â
m
a
r
a
 

E
R
I
N
E
I
D
E
 F
E
R
N
A
N
D
E
S
 S
Á
 

Diretora Executiva d
a
 F
E
C
A
M
 

R
e
p
r
e
s
e
n
t
a
n
t
e
 F
E
C
A
M



G
O
V
E
R
N
O
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O
 E
S
T
A
D
O
 D
O
 R
i
o
 G
R
A
N
D
E
 D
O
 N
O
R
T
E
 

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 D
E
 S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
 P
Ú
B
L
I
C
A
 E
 D
A
 D
E
F
E
S
A
 S
O
C
I
A
L
 -
 S
E
S
E
D
 

Po
lí
ci
a 
Ci
en
ti
fi
ca
/R
N 

I
N
S
T
I
T
U
T
O
 D
E
 I
D
E
N
T
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
 -

 I
l 

T
e
s
t
e
m
u
n
h
a
s
:
 

1. 
NO
ME
: 
C
l
u
s
a
m
 
DS
 A
A
 
d
s
 
S
o
n
 

cr
: 

0
8
4
 
3
4
%
.
 
(
G
4
-
 
A
R
 

2. 
NO
ME
: 
b
b
 

el
o 

So
ua
er
 

Se
mb
en
 

ee
 U
l
y
g
r
.
 O
ly
-0
5 

3
0
,
 
A
A
A
 
d
r
 
Z
0
4
 €
 

Na
ta
l/
RN
, 

da
ta
 d
a 
úl
ti
ma
 a
ss
in
at
ur
a 
el
et
rô
ni
ca
.
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